
AGENdA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA MARCELO VINAUD PRADO - DMV
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

RELATORIA: DMV

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 002/2018

Encerramento de Termo de Compromisso de Ajustamento de

OBJETO Conduta - TAC n° 04/2015-SUPAS/ANTT, firmado entre a ANTT
e a empresa VALE S.A. tendo em vista o cumprimento integral
das obrigacöes previstas no Piano de Acâo.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO: 50505.058486/2014-76

MANIFESTAçAO Näo houve.
PRG:

pRoposlcAo DMV: PELO ENCERRAMENTO DO TAC 04/2015-SUPAS/ANTT.

ENCAMINHAMENTO A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

1. Trata o presente processo de Termo de Comprornisso de Ajustarnento de Conduta - TAC
firmado, em 14/07/2015, entre esta Agência Nacional de Transportes Terrestres, por intermédio
da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS e a empresa VALE S.A.
cujo objeto a adequacào da Estrada de Ferro Vitória a Minas, conforme Contrato de Concessão
assinado em 30/06/1997, e do Trern Turfstico Ouro Preto - Mariana (Resolucao ANTT n°
4.433/20 14), ambos de sob responsabilidade da Concessionária, as exigências norrnativas
relacionadas com a acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos termos
do Decreto O 5.296/2004.

2. Corn re1aco ao terna, a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros -

SUPAS, em observância do disposto na Portaria n° 342, de 05/07/20 17 do Diretor-Geral desta
ANTT, apresentou o Relatório a Diretoria S/N, de 15/12/20 17 (fis. 237 a 239).

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

3. 0 presente processo adrninistrativo foi autuado a partir da apresentacâo da Carta n°
430/GEARG/14, de 24/11/2014 (fis. 02 a 11), protocolada nesta Agencia Reguladora sob n°
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50505.058486/2014-76, em 26/11/2014, por interrnédio da qua! a empresa VALE S.A, visando ao
atendimento do disposto no Decreto n° 5.296/2004, trata do Piano de Acessibilidade engiobando
a Estrada de Ferro Carajás - EFC, a Estrada de Ferro Vitória a Minas - EFVM e o Trem Turfstico
Ouro Preto - Mariana.

4. Em anexo a referida Carta, a empresa VALE S.A. apresentou a descriço das gestôes
adotadas corn relacão a EFC, EFVM e Trem Turfstico Ouro Preto - Mariana visando atender ao
Decreto n 5.296/2004, no perlodo de 2009 a 2014, tendo informado que corn reiação a EFC todas
a estaçôes e paradas estavam devidamente acessfveis, tendo também adquirido carros de
passageiros mais modernos, que estavam preparados para receber portadores de iirnitacOes fisicas.

5. Corn relaçao a EFVM, a VALE S.A. informou, a época, que "as etapas mapeadas estdo
em andamento e parcialmente concluidas, sendo que as estacöes e paradas cujos servicos ainda
não foram JInalizados constam do cronograma de execuçâo em anexo. Destacamos que
adquirirnos modernos carros depassageiros tambémpara a EFVM.. ".

6. Quanto ao Trern Turfstico Outro Preto - Mariana, a VALE S.A. inforrnou que as
adequacOes de acessibi!idade as suas estacOes seriam executadas respeitando a urn cronograrna
anexado a Carta430/GEARG/14.

7. Importante esciarecer que o Decreto n° 5.296/2014, dispôs como prazo máximo para
adequaçôes de acessibilidade dos servicos de transporte coletivo rnetroferroviário e ferroviário,
120 (cento e vinte) rneses constados da data de publicacao do Decreto, o que ocorreu ern
03/12/2004. Portanto, as adequacOes deveriam estar concluidas ate 03/12/2014.

8. Nâo obstante os esforcos empreendidos pela VALE S.A., corn relacäo ao EFVM e ao
Trern Turfstico Ouro Preto - Mariana, a empresa apresentou cronogramas de adequacao de
acessibilidade corn etapas que seriarn conciuIdas ate dezembro de 2015.

9. Nesse sentido, a SUPAS rnanifestou-se da seguinte forrna por meio do Relatório a
Diretoria S/N de 15/12/20 17 (fis. 237 a 239):

2. Conforme acostados asfis. 5 e ss., a Vale S.A. apresentou a descricão das estaçöes da
Estrada de Ferro Vitória Minas e Trern TurIstico Ouro Preto a Mariana, planilhas dos
investimentos de 2009 a 2014, bern como cronograrna de adequacöes das não
conformidades das estaçöes da EFVM de acordo corn a NBR 9050, sendo dejInido urn
prazo de adequacao para as desconforrnidades.

3. Assim, após reunião nesta SUPAS e análise da docurnentação encaminhada constatou-

se que ao longo dos anos de 2009 a 2014 a Vale S. A., em cumprimento ao Decreto no
5.296/2004, empreendeu esforcos e investimentos corn o propósito de adequar os trens,
estaçöes e paradas de acordo corn a norrna vigente.

4. Ressalte-se que a Estrada de Ferro Carajás todas as estaçôes e paradas estavam
acessIveis, no entanto, em relaçao a Estrada de Ferro Vitória a Minas e ao Trern
TurIstico Ouro Preto - Mariana, a previsão para a conclusão da acessibilidade,
conforrne cronograrna inicialrnente apresentado sornente se dana em dezembro de 2015.

5. Diante desse cenário a SUPAS sugeriu quefosseJIrrnado Termo de Ajuste de Conduta
- TAC, nos terrnos da Resolucao n° 444/2004, art. 16, ja que, de urn lado a legislação
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que trouxe a exigência da acessibilidade para o transporte ferroviário de passageiros
encontra-se em vigor; de outro a concessionária que, embora não tenha cumprido o
prazo legal, demonstra interesse em se adequar, no entanto, em prazo que extrapola o
prazo legal.

(..)"

10. Após a devida trarnitacão dos autos visando a ceiebracAo do TAC, a empresa VALE S.A.
protocoloujunto a esta Agência a Carta n° 166/GEARG/15, de 04/05/2015 (fis. 53 a 58), por rneio
da qual apresentou novo cronograma para conciusâo do Piano de Acessibilidade. Corn relaçao a
essa questão a SUPAS, novamente mediante Reiatório a Diretoria acima citado, posicionou-se da
seguinte forma:

"(..). Em vista disso e considerando a rnanfestaçao da Procuradoria Federal junto a
ANTT, esta Superintendência entendeupor não vincular o TAC ao cronograma de obras
apresentado pela Goncessionária e adotou como solucão aJIxacdo de um prazo ánico
para o cumprimento de todas as obrigacôes."

11. Por meio da Deliberacào 0 168, de 11/6/2015, pubiicada no DOU de 18/6/2015, Secão
1, p. 84 (fis. 73), a Diretoria da ANTT aprovou a celebracão do TAC por intermédio da SUPAS.
Assirn, conforrne consta as fis. 75/82 foi ceiebrado o TAC n° 04/2015 -SUPAS/ANTT, tendo sido
indicada expressamente a data de 31 de janeiro de 2017 como prazo máxirno para finalizacão das
obras previstas.

12. Não obstante,.em 8/12/20 16 foi reaiizada reuniâo entre os representantes da Vale S.A. e
a SUPAS, cuja lista de presenca encontra-se acostada a fi. 124. Segundo relata a SUPAS, "Na
ocasiäo, a Vale S.A apresentou as obras já concluIdas em cumprimento ao TAG e relatou a
djIculdade em relacdo a instalacão das plataformas nas Estaçöes de Mario Garvalho/MG e
Golatina/ES, o que registrou também em 30/01/2017, por rneio, por meio da Garta n°
035/GEARG/1 7 (fis. 125 e ss)".

13. De fato, verifica-se na Carta 035/GEARG/2017, protocolada nesta ANTT em 30/01/2017
sob n° 50500.019959/2017-11 (fis. 125 a 179) que a VALE S.A. informou que:

"A VALE concluiu todas as adequacöes de acessibilidade pactuadas no cronograma,
anexo do TAG, referente a prestacão dos servicos de transporte de passageiros e
TurIstico da Estrada de Ferro Vitória a Minas e Trern TurIstico Ouro Preto - Mariana
(vide relatório fotogr4fico e cronograma anexos), restando apenas as instalacôes das
plataformas elevatórias nas Estacöes de Mario de Garvalho/MG e Golatina/ES,
conforme sinalizado em reunido corn esta SUPAS no dia 08/12/2016."

14. Segundo a empresa VALE S.A. os problemas corn as referidas piataformas seriarn
decorrentes da logIstica necessária para entrega dos equipamentos peia ernpresa fornecedora,
considerando que teriarn sido fabricadas na Austria. Por esse motivo, a VALE S.A. solicitou rnais
75 (setenta e cinco) dias de prazo para o atendimento integral ao TAC. Corn reiaco ao pedido de
prorrogacâo a SUPAS manifestou-se da seguinte forrna:

13. A SUPAS, por rneio da Nota Técnica n° 130/GETAE/SUPAS/2017 (fis. 2019/220),
acatou a solicitaçao de prorrogação do prazo para cumprirnento integral do TAG, corn
arrimo na Gláusula Quarta, Primeira Subcláusula, inciso III e Segunda Subcláusula.
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14. Após, por meio da Carta n° 104/GEARG/1 7 (us. 221/222), datada de 13 de abril de
2017, encaminhou documentação comprovando o curnprimento de todas as obrigacöes
previstas no TAC n° 04/2015-SUPAS/ANTT, bern como solicitou o seu encerramento."

15. Os autos forarn encaminhados a Superintendência de FiscalizacAo - SUFIS para
verificacão do efetivo cumprirnento do TAC por parte da empresa VALE S.A.

III - JTJSTIFICATIVA

16. Corn o fito de verificar o cumprirnento efetivo do TAC pela VALE S.A., a
Superintendência de Fiscalizacäo - SUFIS, por rneio da Coordenacâo de Fiscalizaço - COFIS da
Unidade Regional de Minas Gerais - URMG realizou as seguintes fiscalizacôes corn os
respectivos apontamentos:

Despacho O 011/2017/COFISJURMG/ANTT, de 23/08/2017 (fis. 226 a 230)

¯ Fiscalizacão de 24/06/2017 - Trem TurIstico Ouro Preto - Mariana

"4. Durante afiscalizacao, foipossIvel constatar que as estacöes de Ouro Preto
e Mariana são dotadas de bilheterias adaptadas para atender pessoas corn
dficuldade de locomoçao e sanitários ferninino e masculino adaptados para
pessoas corn necessidades especiais. Ha urn hail de acesso apiataforma, onde os
passageiros aguardam aspartidas dos trens. Naplataforrna háplacas indicativas
de ernbarque em vagão turIstico e vagão panorâmico, faixa de seguranca e
correntes que restringern o acesso aos vagöes antes de iniciado o processo de
embarque. 0 hall e aplataforma são dotados depiso tátil (..)

5. As estacöes inspecionadaspossuern acessos eplataforrnasprovidos de espacos
e instalaçöes compatIveis corn a dernanda que recebern, atendern aos padröes
rnInimos de conforto, higiene e seguranca dos usuários. Os funcionários que
operam o serviço são treinados e direcionados para atender principairnente
aquelaspessoas corn dfIculdade de locomocão. Asplataformas de ernbarque das
estacöes vistoriadas são dotadas defaixas de seguranca e piso tátil. As estaçöes
possuern banheiros corn acessibilidade para cadeirantes e rarnpa rnóvel que
possibiiita o acesso de cadeirantes ao interior do trern. A cornposicão possui urn
carro adaptado para transporte de pessoas que usarn cadeiras de rodas."

¯ Fiscalizaçao de 20/06/20 17 - Estrada de Ferro Vitória a Minas - EFVM

"7. Integra a cornposicão urn carro especial destinado as pessoas portadoras de
necessidades especiais. Esse carrofica localizado após os carros executivos e e
adaptadopara embarque depassageiros cadeirantes e a qualquerpassageiro que
necessite de suporte ao ernbarque, pois este carro possui elevador para apoio ao
acesso ao trern. 0 carro especial tern seus assentos direcionados para os
passageiros cadeirantes e seus respectivos acornpanhantes, possuindo 4 pontos
para ancoragern das cadeiras e 4 assentos para os ocupantes. Neste carro
especial para cadeirantes está instaiado o banheiro corn acessibilidade. Já na
ciasse econórnica, é disponibilizada urna poltrona para atender as pessoas corn
dfIcuidades de locornoção, obesos e gestantes.
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classe econôrnica, é disponibilizada urna poltrona para atender as pessoas corn
d1lculdades de locornocao, obesos e gestantes.
Corn re1aço ao prédio da estacâo de Belo Horizonte, constatou-se corn base na
fiscalizacâo realizada que "A estação possui bilheteria adaptada para atender
pessoas corn dficuldade de locornocao, sanitário ferninino e rnasculino corn
acessibilidade, extintores de incêndio e placas de sinalizacao de fluxo. Na
plataforrna, ha placas indicativas de ernbarque e faixa de seguranca. A estacão
possui rampa de acesso corn piso tátil e grades protetoras corn corrirnão. A
plataforrna possui rarnpa de ernbarque e desernbarque tambérn é dotada de piso
tátil.

Quanto a estacâo de Aimorés, ainda corn base na fiscalizaçào realizada em
20/06/20 17, verificou-se que "... possui bilheteria adaptadapara atenderpessoas
corn dfIculdade de locornocão, sanitário ferninino e rnasculino corn
acessibilidade, extintores de incêndio eplacas de sinalizacão defluxo. 0 saguão
da estacão é dotado de cadeiras, extintores, lixeiras e painel eletrônico para
avisos e inforrnacôes e piso tátil. A plataforrna de ernbarque e desernbarque
tambérn é dotada de piso tátil. A estação possui rarnpa de acesso corn piso tátil e
grades protetoras corn corrirnão ".

Em face das fiscalizaçôes realizadas a COFIS/URMG concluiu que:

"10. As estaçôes vistoriadas - Belo Horizonte e Airnorés, na linha Vitória Minas
e Ouro Preto e Mariana no Trern TurIstico Ouro Preto - estão de acordo corn os
pontos acordados no Terrno de Ajuste de Condutafirrnado entre a Vale S.A. e a
ANTT"

¯ Fiscalizaçâo de 13/06/2016 a 16/06/2016 - Na EFVM.

Informou a COFIS/URMG que:

"... Foram fiscalizadas as seguintes estaçöes e paradas. Estacão de Airnorés,
Estação de Resplendor, Parada Crenaque, Estacdo Conselheiro Pena, Parada
Barra de Cuité, Parada São Torné do Rio Doce, Estacão Turniritinga, Estacão
Governador Valadares, Parada Pedra Corrida, Parada Periquito, Estacão
Frederico Sellow, Parada Ipaba, Estacão Intendente Cârnara, Estacão Mario
Carvaiho, Parada Antonio Dias, Estação Desernbargador Drurnond, Estacao
Itabira, Estacão João Monlevade, Estação Rio Piracicaba, Parada Dois irrnãos
e Estação Belo Horizonte.

12. Nesta fiscalizacãb, foi possIvel constatar que a rnaioria das estaçöes e os
pontos de parada inspecionados possuern acessos e plataforrnas providos de
espacos e instalaçöes cornpatIveis corn a dernanda que recebern, atendern aos
padröes rninirnos de conforto, higiene e seguranca aos usuarios. Aquelas que
ainda não se adequararn estavarnpassandopor obraspara atender a Deliberacão
168, de 11 de Junho de 2015 da ANTT, que aprovou a celebração do Terrno de
Ajuste de Conduta - TAC.

13. Forarn apontadaspelafiscalizacao as seguintes estacôes eparadas que ainda
não tinharn se adequado:

Setor de Clubes Sul - Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8- Bloco C - 2° Andar - Brasilia - DF - CEP 70.200-003

Página5de7
AL



A DMV

DIRETORIA MARCELO VINAUD PRADO - DMV
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

¯

AGNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

Parada de Pedra Corrida: Estavam sendo feitas adequacôes nesta
parada: construcäo de uma rampa de acesso e a colocacao de piso tátil.

¯ Parada de Periquito: Também nesta parada estavarn sendo realizadas
obras de adequacdo: rampa de acesso e colocaçao depiso tátil.

¯ Parada de Ipaba: faltava a instalação do piso tátil.

¯ Estação de Intendente Cárnara.jaltava a instalacao dopiso tátil na rampa
de acesso, assirn como nas dernais dependências da estação.

¯ Estação Mario de Carvalho - faltava a instalacão do equipamento de
embarque e desernbarque. As adequacoes para a instalacão do
equipamento já forarn realizadas. Conforme posteriormente informado
pela Vale, este equipamento para o acesso, vindo da Austria, fora
adquirido junto a Kohl Inchstria e Comércio Ltda e que já estaria
instalado."

Despacho n° 018/2017/COFISIURMG/ANTT, de 10/11/2017 (fis. 235 e 236)
¯ Fiscalizacão de 24 a 24/10/2017:

A referida fiscalizacAo foi realizada corn o fito de verificar a saneamento das
pendências indicadas no Item 13 do Despacho no
01 1/2017/COFIS/URMG/ANTT, de 23/08/2017 (fis. 226 a 230). Desta forma
verificou-se que:

a) Parada de Pedra Corrida: forarn realizadas todas as adequacöes corn a
conclusdo da rapa de acesso, instalaçao de corrimão e colocacao de piso tátil,

b) Parada de Periquito: obras concluidas corn a construcão de rampa de acesso,
instalaçao de corrimäo e colocacao de piso tátil;

c) Parada de Ipaba: foi instalado o piso tátil;

d) Estaçâo de Intendente Câmara. fol instalado o piso tátil na rampa de acesso
e nas demais dependências da estaçâo.

e) Estaçâo Mario Garvaiho: foi instalado o equipamento de acesso para os
cadeirantes nas escadarias que c/do acesso a plataforma de embarque e
desembarque. 0 equiparnento encontra-se em perfeitas condicöes de uso.

5. Foi constatado tarnbérn que nas dernais estaçäes e paradas todas as obras de
adequaçdo e adaptacdoforam realizadas em atendimento a Deliberacdo n° 168,
de 11 de Junho de 2015, que aprovou a celebracdo do Termo de Ajuste de
Conduta - TAC."

17. Diante do posicionamento emanado da SUFIS, a SUPAS, no âmbito do Relatório a
Diretoria S/N, de 15/12/2017 (fis. 237 a 239) rnanifestou que "Ante o exposto, tendo em vista o
cumprimento integral do TAG n° 014/2015-SUPAS/ANTTpela Vale S.A após análise do relatório
de JIscalizacdo elaborado pela SUFIS, considero regular o procedimento adotado nos presentes
autos estado em conformidade corn o queprescreve a Resolucdo n° 444/2014, art. 16. ".
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18. Nesse diapaso, a SUPAS sugeriu a Diretoria Colegiada da ANTT:

"a) 0 encerramento do TAC n° 04/2015-SUPAS/ANTT JIrmado entre essa
Agéncia e a Vale S.A, tendo em vista o cumprimento integral das obrigacöes
previstas no Plano de Acdo."

IV - DA PROPOSIcAO FINAL

19. Diante de todo o exposto, corn base nas rnanifestaçOes da SUPAS e da SUFIS, constantes
dos autos, VOTO no sentido de que a Diretoria Colegiada desta ANTT, no uso de suas atribuiçoes,
aprove o encerramento do Termo de Ajuste de Conduta - TAC n° 04/2015 - SUPAS/ANTT
firmado entre a ANTT e a VALE S.A., tendo em vista o cumprimento integral das obrigaçOes
previstas no Piano de Acao.

BrasIlia-DF,03 dejaneiro de 2018.

'.-, \.

MARC 0 YIN UD PRADO

Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Ernirode2Q18.

Anders*r Lessa Lucas
Matrlcula StAPE n° 01510837

Assessor
D MV
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